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PREFEITURA DE ÍTABAIANINHA

LEt No.850
DE 20 DE DEZENBRO DE 2OíO

DlspÕo sobrc . Reoehrturação e Funcbnamonto
do Comslho [unicioal de Saúde do ltabaieninha.
Estedo de Scqlpc o dá ot &.s pnevHôneles.

0 Governo tunlcipal de ]bbsianinha, Esbdo de Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltabaianinha, Estado de
ê^-^:^^ ^ ^'. -^-;^-^ ^ ^aar.ia+a I ai.vvauryvr glrtvlvv v v9 wrlgavrlv s gvlrslrlw Lva.

CÀPITULO i

DOS OBJETIVOS

Art lo. Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde, órgão ddiberativo integrante da
estrutura administrativa do Sistema Unico de Saúde no âmbito do MunicÍpio de ltabaianinha,
criado pela Lei Ê45 de 14 de Junho de 2002 e alterado pela Lei 759 de 26 de Dezembro de
2006.

Art 29. Sem prejuízo das Íunções do Poder Legislaüvo. sáo competências do Conselho
Munlcipe!de Seúde:

i. úeÍinir as prioridxies municipais cie Saúcie;

ll. Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano
Municipal de Saúde e sobre ele deliberar, conbrme as diversas situa@s
enirlaminlrlnir:as e e cnnaeidade nrnenizacional rlns servictls

lll. Atuar na fqrmulaçao de estratêgias e no controle da execução da politica

lrrurriuipai üc saúr.irll, iriciuirrüo ús àÉuú as1-cto; econô,f,i, rs ; fi,-,ánüel,-o; a
propor medidas paÍe a sua aplicaçâo;

lV. Discutir. elaborar e aprover proposta de operacionalizaçâo das diretr2es
aorovadas oelas Conferências de Saúde-

V. Propor critêrios para a promoção e execuçáo financeira e orçamentária do
&.-J- la..-:-i-^! lâ ô^í.r^ ^aaaraalraarla ^ sarrimaÊlaaÃa a n r{anlira lao
íünüú lviiii-iiüipôi GE üô\aüÊ, Ai.;úiiiPâaiiiirii\iú q rirúrrtríertie:úw v v everrr

recuí§os;

Vl. Acompanhar, avaliar, fiscalizar os recursos, açÕes e serviços de saÚG
Drestados à DopulaÇão. pelos ónqãos ê êntidades pÚblicas e privadas

' integrantes do Sistema Municipalde Sattde;
rrtt €r,.-^-i- ^jrl-:^^ -^* ^l^tra*^*r ía ^a*a-a+^- ^r^r' aaa.,Âai^r ^alm a ralar
Vii- üLigÉíii üiiiuia\iii pcná úrerivrqyov vu l#útrrstve evu verNvrrive vrrrrv v eurvr

público e as entidades privadas de saúde, no que se refeÍe a prestaçâo de
uurviguu ütl laúün,

Vlll. Apreciar proviamÊntê os contratos e convênios rêferidos no inciso anterior;

lX. Propor direüizes quanto a locali4áo e o tipo de unidades prestadoras de
oanrinnc do crfir{a ruihliaac arr ârrrhila drr ciclanna rnr lnininal r{o calir{a';=;;:'L'- u- ;;;-= ti;--.--;r ,;' ;..'-'--

X. Estabebcer e$Íatégias e prooedimentos de acompanhamento da gestão do
§uS, anicutanoo-se com os oemais coiegiacios como os oa educaçao,
merenda escoler, idosos, criança e edob§cênte e ourfos.
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Fiscalizar e âcomDanhar o desenvolvimento das a@es e dos serviços de
saúde e encaminhar os indícios de denúncias aos respectivo§ órgãos,
eonfonne legislação vtgente

Estimular e pailicipaçâo comunitária nâ ge§táo do SUS Municipal
ptüuruvurKiú artir;riaçãu u iriiÉiuártrliiv u*ütr ú Corrseiiro ü* §aú,te e
entidades governâmentais e privdas, visando à promoção da Saúdel

Estabelecer açôes de informaçâo, educaçáo e eomunicaçáo em saúde e
divulgar as Íunçôes e competências do Conselho Municipal de §aúde, seus
trabalhos e decieões nos meios de comunicaçáo, induindo informaçÕas sobre
as agendas, datas e localdas reuniÕes:

Propor sitérioo para a determinação de periodicidade das Confe$nci§ dê
ar-,'.J- --l:-.,t-- -..- --+."-.ê--!a- *--a:-lÉ4- J- --*l-*!t* +-{-*l---t^--úãiJü-, Eürrt[úaAa.L.ü úutl*r.r9a!üu, psr.rvr|Jâr ue rrr,ftillÕ§€lv 1rIga.,l&trtjrJlãr

submeter o respeçtivo regimento e programa ao Plenário do Conselho
iriurriuipaititl Saüdu, urpiiciialxiu tiêveítrs e papuiu tiüu uurlsçiiruiru§ riau pr&
coníerências e mnÍerências de saúde;

Analisar, contribuir e Aprovar o Plano lllunicipal da §aÚde;

"Aprorrar a Frçtalnaçã1,4n'_l*! de §?úde,

Analisar, discuür I aprover o Relatôrio Anualde Gestâo, côrrl a prestação de
corrtas e iníormações Íinanceiras, repassarias Õffi tempo hábii aü§
conselheircs, acompanhado do devi& assêssoramento;

Elaborar seu Regimento lnterno e outres normas de Íuncionamênto;
flr rlra* alrihr rir8a* aatahalar.ir{âê á6 ^^ffi âÊ namnlêrv-ranlarne
vu\ruu ErriüsiY§u$ úÉaúe.uvrEsu srtt ilurtrrgv vsl.rHrvlrrst

1il.

a) 01
l^\ ,'taüt ur
c) 01

d) 0'l

§ 1o. A cada titular do Conselho Municipal de Saúde conesponderá um suplente.

§ r. u $ecretâno Muntclpal de saucle e membro nato cio uM§.
§ 30- Para particioar rlo CMS. através da resaectiva renresêntação a entidade ou

associaçâo devaÉ estar bgal e regularmente organizada e em efetivo funcionamento.
- .q 
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§ .}'. L, crÃrflr*lrâu ud iuti\Éu uv r,{fll§rrilrElru fidv §rrrd lrfllÍurE lríuu} l,lrll§$Jrrlãltuu-§rÊ 6l§

suas atividadee no CMS coms sêrviço público rebvântê.

§ 5'. Ressalvado o disposto no § 2". deate artigo, os membros do CMS podarão ser
substituídos. e ouelouer tempo. Dor iniciatÍva do órgão. Çntida& Õu associeção
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UAT'|I ULU II
DÂ COMPOSTÇÃO

Art 30. O Conselho Municipal de Saúde, de acordo com a paridade determinada pêla Lei

Federal 8.14?t90 seÉ composto por I (oito) membros assim distribuídos:

L Dos Gestoree e Prestadores de Serviços & §aude
--r À. -.++-*----r**^* l* Ê----lr-i.- 1.1",*:ê:+41 -l+ Íi+.'.-l^,ál u r t Cpr (,Drrt lt(,l llÊ \rr, 1)lr\â l;rál arr arat l ln lr(t. ljt; \rlrvvE 

'
b) 01 nôpressntantê doo Prestadorês prtvadae

ll f't^- f**l^rllaaáarae ala êaúrl^,
la. lJ\,t I I quglr lgv\rl v9 v9 wvvv.

a) 01 representante denivel superiofi

b) 01 representar*e de outro nível.

Dos Usuários do Sistema de §aúde:

represêntante de associação comunitária da zona urbâna;
raa>a^^*laalr ;la -*^^ia-ãa ^a+'.-il*{ria :la -^*a nrml'
iiiyivüv,r(s,lív 9v qgüvvru!€v wtlluirllL|te saa lvrrs rursít

repre§entânte de entidadê de trabalhadorc§ dâ zonâ rural,

rêpresântântô dê pastorais l§adas á saúde.;_-..



rêDresentade ou da eutoridade re§oonsável. rnedierrte solicÍtaçâo oue deverá ser dirigida ao
§eretário municipal de §aúde.

Art 40. Após a indicação pelas enüdades os conselheiros serão nomeados através de
Ê | ê !a ! : i 4rurrâtiã peau üeui$rariu [Ylutrrulpat ue üau§e. A íorrnâ qe rr§rcaçat o rnÊntlato e a rBngYaçao
serão definidos no Regimento lntemo.

CAPITULO III
DA E§TFIUTUI.TA E FUNCIONAMENTO

Art ãp. O CM§ funcionará regido pe{as seguintes nonnas:
l. O Plenário é ómão máxirno de dôlibêrâÇáo;

Il. As reuniões plenárias serão realizadas ordinariarnente uma vez por mês e
av{laazlialâaqaa*arltaadaraa,raaar.faaralaa-a+iJantaar
v^rÍuutvrrrUrtúrrrvirrv yvúrrvv vvrri*vve Frvrv prevruvrtlv Vv lrvr rvYsurrrrrvrrlú uu

maioria dos rnembro§;

lll. (J rltat, horáno E guon m parâ a realEaçâo das rBunÉe§ §€Íao detennm#o§ em
Regimento lntemo;

lV. As decisôes do CM§ serâo mnsubstanciadas em resoluçóes, que após
hornolqadas, ttewÉo *ar tlrvrdgadat;

V. As sessôas ordinárias e extraordinárias do CMS deverâo ter divulgação e aesso
auseguraüu au prúüirxt.

Vl. A §ecretarta Municipal de Saúde proporcionará ao CM§ as condições para o
plêno e rêgular funcionamento, e lhe dará o suparte técnico-administrativo
necessário,

Farágrafo Único. Para a opêrâcionalização dêstê âpÕio administmtivo sêrá criada uma
-.-,---r-r-j- -.-,- -.",.!:-.* --.-:- 44--l*- J=.,--! -*- :*J:-*J- **t* -.*-**pg;*- --".*:-:-*r -l* ---"J-'§l,r.lülerlt ('À§vulava, \ruJL, utlilÉrr \lEYEr€. ü9. rrrurvdurJ F;rv li(íurEiürrr., rrlu.rh,rPül ut: §êl,l§Ér
sôndo referendade sua indicação pelo plenário do CSIS.

Ârt 6p. Para melhor desernpenho de suas funções, o CM§ poderá ntscorer a pêssoas oü
entlelades, rnediânte os segurntes srtênos:

illl-

m

Consideram-se colaboradores do CÍtlS as instituiçôes iormadoras de recursos
humanos pâra a saúde e as entidades representativas de trabelhedores e
usuários dos serviços de saúde, sembmbargo de sua condição de membros:
n*-l^-ââ ÀÉ- aÀ^r;áâ-l-a naa-r*s a.r i++li,llrial(a+ rla xalÂçia naa4aiali*arâa aaraI v\l§tqv g§ir v\irllags§q- fLJsgss vs rii§rrl*lleve ev r:vlgrru vulreeulrsYev rs.e

essêssorer o CMS em agsuntos específims:
Poderâo ser cnâclas comrssÕes rntemas permanêntes e Urupos de I râDalna
temporários com ol{etivos especlficos.

Art. ?§. O CItilS elebcrará ser Peglrnent! lnteÍnc no prazo da -t0 {trin€} dias, apôs a
promu§ação desta Lei.

Art f]Esta Leientra em vigor nâ data de sua pblicação.

AÉ. 90. Ficam ravogâdâs as Lais 845Í2@2; 75m006 e demaie disposiçôes em contrário.

GÀBIHETE DO PREFEITO HUT{ICIPAL DE ITÀBAIÂ}.III{HÂ, ESTÀT}O DE §ERGIPE, EH
20 DE DETETBRO DE ã}TO.

ãá-
Joatdffima Oa CarJattro

9l:ofai{a llrrniainaí

CBrtro, Itsbüieniúe/SE, CEP 49.29&.000, CNfl t f .OgA. tE l/0ffi1-82, c-mail

HCIRÂ

pmitabr.ftuol"com.br

,

ããFFF.+t, rrri ciiüil* traiitiúttrAL
Cerlifico que este(a) , ". . _


